
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Altera o art. 2º do Decreto-Lei nº 911, de 1º de 

outubro de 1969, e o art. 27 da Lei nº 9.514, de 

20 de novembro de 1997, para dispor sobre a 

comunicação prévia do devedor acerca da venda 

extrajudicial do bem no caso de alienação 

fiduciária em garantia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação prévia do 

devedor acerca da venda extrajudicial do bem no caso de alienação 

fiduciária em garantia. 

Art. 2º O art. 2º do Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 

1969, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 2º ...................................... 

.................................................... 

§ 4° A data e as condições da venda extrajudicial de que trata 

o caput deste artigo deverão ser, com antecedência mínima de dez 

dias, comunicadas ao devedor mediante carta expedida para o 

domicílio informado ao credor no contrato ou em momento 

posterior, independentemente de aviso de recebimento. 

§ 5º A venda extrajudicial de que trata o caput deste artigo 

deverá ocorrer no prazo de quarenta e cinco dias da consolidação 

da propriedade. 

§ 6º Transcorrido o prazo de que trata o § 5º com, pelo 

menos, duas tentativas de vendas extrajudiciais, é facultado ao 

credor optar por uma das seguintes alternativas: 
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I – realizar novas tentativas de vendas extrajudiciais, caso em 

que deverá arcar com as despesas daí decorrentes e com a 

desvalorização do bem; 

II – desonerar-se do dever de que trata o caput deste artigo, 

caso em que a dívida será considerada extinta até o valor de 

avaliação do bem. 

§ 7º Para efeito do inciso II do § 6º deste artigo, considerar-

se-á como valor de avaliação do bem aquele calculado segundo 

valores e critérios expressamente indicados no contrato.” (NR)  

 

Art. 3º O art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 27 ..................................... 

..................................................... 

§ 9° A data do público leilão deverá ser comunicada ao 

devedor mediante carta expedida para o domicílio informado ao 

credor no contrato ou em momento posterior, independentemente 

de aviso de recebimento, com antecedência mínima de dez dias.” 

(NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) é pacífico em assegurar 

ao devedor o direito a ser comunicado com antecedência acerca das 

condições de venda do bem que fora objeto de alienação fiduciária em 

garantia. 

A legislação atual, porém, é omissa acerca desse direito, o que 

gera diversos problemas práticos, como a não vinculação das demais 

instâncias do Poder Judiciário ao entendimento do STJ e o silêncio acerca 

do modo como a comunicação deve ocorrer. 
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Na presente proposição, elucida-se essa questão para garantir 

maior uniformidade e segurança jurídicas à população. 

Chame-se atenção para o fato de que a comunicação do 

devedor acerca das condições da venda extrajudicial não pode ser muito 

burocrática. É que, no início do procedimento executivo, o devedor é 

notificado para purgar a mora, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº 

911, de 1º de outubro de 1969, e do art. 26, § 3º, da Lei nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997. Não faz sentido fixar um meio de comunicação mais 

rigoroso para os atos posteriores. 

Além do mais, se, conforme jurisprudência do STJ, a 

comunicação prévia à inscrição do nome do devedor em órgãos de proteção 

ao crédito se satisfaz com o envio de carta sem aviso de recebimento (AR), 

feriria a desproporcionalidade exigir via de notificação mais formal para a 

cientificação prévia da data e das condições da venda extrajudicial no caso 

de alienação fiduciária em garantia. 

Assim, solicito o apoio dos nobres Pares para a célere 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões,  

Senadora LÍDICE DA MATA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

DECRETO-LEI Nº 911, DE 1º DE OUTUBRO DE 1969. 

 

Altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, 
de 14 de julho de 1965, estabelece normas 
de processo sôbre alienação fiduciária e dá 
outras providências. 

 

        OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA 
MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato Institucional nº 12, de 31 
de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do arti go 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968,  

        DECRETAM: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante 
alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, 
independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial 
ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o 
preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao 
devedor o saldo apurado, se houver.  

        § 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, 
além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados 
pelas partes.  

        § 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser 
comprovada por carta registada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos 
ou pelo protesto do título, a critério do credor.  

        § 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação 
fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de 
vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as 
obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997. 

 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário, institui a alienação fiduciária de 
coisa imóvel e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, 
consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

        § 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou 
procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do 
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e 
as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 

        § 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 

        § 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao 
procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do 
Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação 
do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 

        § 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente 
constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, 
cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, 
publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de 
comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 

        § 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 
fiduciária. 

        § 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, 
entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de 
intimação. 

        § 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1º, sem a purgação da mora, o oficial do 
competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá, à vista da prova do 
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão inter vivos, o registro, na matrícula do 
imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário. 

       § 7
o
  Decorrido o prazo de que trata o § 1

o
 sem a purgação da mora, o oficial do 

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá o registro, na matrícula do 
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imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento, 
pelo fiduciário, do imposto de transmissão inter-vivos e, se for o caso, do laudêmio.(Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.223, de 2001) 

        § 7
o
 Decorrido o prazo de que trata o § 1

o
 sem a purgação da mora, o oficial do 

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula 
do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do 
pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 
(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

        § 8
o
 O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel 

em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei 
nº 10.931, de 2004) 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, 
contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão 
para a alienação do imóvel. 

        § 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, 
estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias 
seguintes. 

        § 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior 
ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive 
tributos, e das contribuições condominiais. 

        § 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

        I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele 
incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais; 

        II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de 
intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas 
aos anúncios e à comissão do leiloeiro.  

        § 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao 
devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização 
de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que 
tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o 
disposto na parte final do art. 516 do Código Civil. 

        § 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor 
referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que 
trata o § 4º. 

        § 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a 
contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio. 

        § 7
o
  Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta 

dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a 
denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da 
propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula 
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contratual específica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica.(Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.223, de 2001) 

       § 8
o
  Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições 

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, 
cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que 
o fiduciário vier a ser imitido na posse.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.223, de 2001) 

      § 7
o
 Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias 

para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a 
denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da 
propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula 
contratual específica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. (Incluído pela 
Lei nº 10.931, de 2004) 

        § 8
o
 Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições 

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, 
cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que 
o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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